
Estado de Rondônia
cÂuane MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
DIRETORIA LEGISLATTVA

TERMO DE ABERTURA

Aos 12 dias de junho de2026,procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo
POr ObJCtiVO PROIETO DE LEI N"O6 9/2026, qUC: ,,DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAçÃO DE DOTAÇÃO AO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ ourRAS PRoVIDÊNCIAS,, de autoria do poder
Executivo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, ravrei o presente
termo que vai por mim assinado.

ÉrroN G.
Diretor Legislativo

Data do Oâz'S116
&l10 su,,aJ6§ OData da

Data da votaçao.*Iô t 6 t &q26
rO,* ^

sessao 0 
- \.€

Palácio Claudomiro Neoes da Sihta
Fone: 69 3641 3812/ 2064, dl@altaflorestadoestg.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEp za.gsE-ooo - auo ú*t, Do;t /Rd
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.l H\M ALTA FLORESTA D'OESTE

.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 1l dejunho de2026.

oFÍcto N' 063/AGMI2026.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n" 06312026 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais

desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento,

votos de estima e apreço.

oportunidade para reiterar à V. Exa.

Cordialmente

da Silva Prefeito M

AFO. RO
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Claud

Câmara

de

GIOV

\

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal o Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 364t-2463

www.altaflorestadoeste.ro.gov. br
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N" 06312026

Alta Floresta D'Oeste/RO, I I de juúo de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Submeto à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei n' 06312026, que

dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação Orçamentária,

no valor de R$ 7.194,16 (sete mil, cento e noventa e quatro reais e dezesseis centavos),

destinado à Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

A presente proposição tem por finalidade promover adequação técnica e contábil na execução

do Convênio n' 19512025/PGE-SEDUC, destinado à aquisição de materiais relacionados à

estrutura de informática da rede municipal de ensino.

Importante destacar que não haverá qualquer alteração no valor global do convênio, tampouco

ampliação de despesas ou modificação do objeto pactuado. O que se busca é apenas a adequação

da classificação orçamentária da despesa, mediante remanejamento de parte dos recursos

inicialmente previstos para anatureza de despesa "Equipamentos e Material Permanente" para

a natureza "Material de Consumo", em conformidade com a efetiva necessidade identificada

durante a fase de execução do projeto.

A alteração proposta permitirá a aquisição de materiais de consumo de informática

indispensáveis ao adequado funcionamento dos equipamentos e à implementação das ações

previstas no convênio, garantindo maior eficiência na aplicação dos recursos públicos e plena

execução do objeto conveniado.

Trata-se, portanto, de medida estritamente contábil e orçamentária, necessária para adequar a

execução financeira às demandas efetivamente constatadas, sem qualquer impacto sobre o

montante dos recursos transferidos pelo

Diante da relevância da matéria para a correta

necessidades da rede municipal de

aprovação do presente Projeto de

Respeitosamente,

GIOVAN

Prefeito do

a contrapartida municipal.

convênio e para o atendimento das

dos Nobres Vereadores para

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta

Tel.: (69) 3641-2463
www.altaflorestadoeste.ro.gov.br

. RO . Cep 76954-000



w
flô

.l 7r\M
.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N" 063/2026
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECAL POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÁO AO ORÇAMENTO VTGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

209212025, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de

Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. lo. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação
no orçamento vigente no valor total de RS 7. 194,16 (Sete Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais

e Dezesseis Centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, observando

as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:
SUPLEMENT Ão:

Total Suplementação RS 7.194,16
Art.2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de que trata o art.43, § 1, inciso

III da Lei Federal 4.320164, por Anulação de Dotação Orçamentaria corrente, na fonte de

recurso 15710000, no valor de R$ 7.194,16 (Sete Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e

Dezesseis Centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, de Alta
Floresta D'Oeste - RO
REDUÇÃO:

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D' Oeste
R$ 7.194,16OrgãolUnidade - 02.003 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Proj/Ativ. 12.361.0040.1258 - Aquisição de Materiais Permanentes de

Informática - Conv. n". 195 12025IPGE-SEDUC.

R$ 7.194,1633.90.30.00.00 - Material de Consumo

R$ 7.194,16TOTAL

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Rs 7.194,16OrgãolUnidade - 02.003 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Proj/Ativ. 12.361.0040.1258 - Aquisição de Materiais Permanentes de

Informática - Conv. n'. 195 12025/PGE-SEDUC.

Rs 7.194,1644.90.52.00.00 - Equipamentos e Material ,.r"r"Y\
RS 7.194,16

\\
TOTAL

Art.3o.-Esta Lei entra em
em contrário.

Paço Municipal Izidoro S

na se as disposições

dois mil e vinte e seisaos

GI
Prefeito M

Av. BÍasil, 3044 - Bairro Redondo ' Paço Municipal ' Alta Floresta

Tel.: (69) 3641-2463

www.altaf lorestadoeste, ro.gov.br
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Estado de Rondônia

CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁBINE TE D A PRE SIDÉNCIÁ

DESPACHO

Remeto o presente projeto de lei *" 0Ó3 /2026à Diretoria Legislativa para que,
nos termos do art. L55, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de
proposição em trâmite que verse sobre matêria idêntica, análoga ou conexa. Não
constatada tal hipótese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria Jurídica
para maniÍestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões
competentes, nos termos do art. 155, § Lo, do Regimento Interno, iniciando-se pela
Comissão de Legislação, ]ustiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO,l2dejunho de2026.

da Cruz
Câmara Municipal

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

N

Recebido 
","J&.2.0.§ / 
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_#,câmara Municipal de Alta Floresta D,oesteSlstema de Apoio ao prrrcesso Leglslatlvo

Ata Eletr6nica da 6a Extraordinrírla da 2a sessão Legislativa da lla Legislatum

[l"":**Xrf,:, ?ui"J3ârlào-"0Ê:ri"..uo: 
Exrraordinária ; Abertura: t6to6t2o26- 08:00 ;

Mesa Dlretora: presidente: Natâ Soares I UNIÃO ; Vice-presidente: AndÍé Selepenque /3'"",i"i.TTBlü,i:ttÍ+:;.liaT*i[íL:"#Síi i,iltrd ; sesunào-§""."ia"io, rvesaá

Llsta de PresenÇa na Sessâo: Álvaro p^ue1o / pL; André Selepengue
l^"y-{r/ uNrÃo ; Jeremias r nEiúnrrcANos ;ü;lt,J da Revil /UNIAO ; Negáo Monteiro / DC ; iú fi") r"rog

/ DC ; Flamarion da
PL ; Natã Soares /

Lista de PresenÇa na Ordem do Dia:_Avaro Bueno I pl_;.Andre Selepengue / DC;
[||A:]:", Bt:T,:"r/,"rllJÀor, :"'"mã, I nepueliCAú-o's , Nuta so",", / üNiÃo ; Negao

Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

Í Ê ,nÂ rlJl,)Â

Avenida Bahia, np 5703 - bairro Cidade Alta - AIta Floresta D'Oestê RO Tel.: (69) 3641-3gf 2https://www.altaflorestadoeste.ro,leg.br/ - E-mail: dl@altafloiesàa-Àiú.*.f"à.li rOloen-OZe
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-t+câmara Municipal de Arta Floresta D,oeste
§istema de Apolo ao processo Legislattvo

Natâ Vlce-Presldente:
André Selepenque /
DC

Soares
uNrÂo

3o

Cmz I

Segundo-
Secretár{o: Edirlei
Manoel Monteiro I
DC

dos

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-maÍl; dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br 16/06/2026

1 íi /í'ta /rna6 Êáainc 1

!



Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

cÂuene MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D'Oeste/RO,16 de junho de2026

Ofício n"021. /2026-DL

Exceleníssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo

relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados

na 06u Sessão Reunião Extraordinâria, realizada em 16 de iunho de2026.

PROJETO DE LEI N'062/2026 Executivo Municipal que 9itr:: sobre:

"plópÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORçAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Pavimentação

Urbana).
PROJETO DE LEI N"063/2026 Executivo Municipal que di9q9e sobre:

"ntópÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR

n-úurlça,o on poTAÇÃo Ao 9RÇAMENTS yIGENTE E DA 9UTRAS
pnOV1OÊNCIAS". (Aquisiçao de Materiais Permanentes de Informática)'

PROJETO DE LEI N"066/2026 Executivo Municipal qY"_1M" sobre:

"ptdpÕs SOBRE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIONAL ESPECIAL Ao

ORÇAMENTO VIGENTE E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"' (Fundo

Municipal de saúde- Incremento de Média Alta Complexidade - MAC)'

PROJETODELEIN.o6T/2o26ExecutivoMunicipalq}u_ql!9"sobre:
"OtdpÕn SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL Ao

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"' (Apoio

Financeiro do Estado PaÍa a Festa 44o Aniversario de Emancipação do

MunicíPio).
PROJETODELEIN.o6g/2026ExecutivoMunicipalq:1,:qõ"sobre:
,DISPÕESoBREABERTURADECRÉDITOADIC_I9]J1LE_Sr,SIALPoR
a-Núr,'çio oãoõinçAo Ao oRÇAMENro yIGENTE E DA 6UTRAS

pnovrpÊNCIAS". (Recuperação de Estradas Vicinais).

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de estima e aPreço'

Atenciosamente,
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Vereador NAÍA
)t

DA CRUZ

J6 \c6

Santos da

\ac

Presidente MuniciPal



Estaoo oe l(onoorua
cÂuene MUNICTPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

aurÓcneFo DE LEI N"7V2026 ao PROJETO DE LEr N"063/2026

;3i','.",L'"3âi "'"TJiiâuBu SX,"HS,iBiS"Yá
oRçAMENTo vIGENrn E oÁ ourRAS rRoVIDENCIAS".

O PREFEITO DO VTUT.iTCÍPTO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
nONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

2092/2025, FAZ SABER, APROVOU e ele Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a
seguinte:

LEI
Art. 1o - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no orçamento

vigente no valor total de R§ 7.194,1,6 (Sete Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Dezesseis

Centavos), para atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, observando as classificações

funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

- SUPLEMENT

Total Suplementação -- R$ 7.794,16

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de que trata o art.43, § L, inciso III da

Lei Federal 4.ZZO/ 64,por Anulação de Dotação Orçamentaria conente, na fonte de recurso 15710000,

no valor de R$ 7.19[,1.6 (Sete Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Dezesseis Centavos), para

atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, de Alta Floresta D'Oeste - RO.

REDUÇÃO:

dry
ffi'

contrário
Art.3".-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos onze dias do mês de iunho de dois mil e vinte e seis'

GIOVAN DAMO-Prefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal Alta Floresta D'Oeste, em 16 de junho de 2026

Vereador N S DA CRUZ

I oÇ lzc Presidente Municipal

Óreao - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste
R§7.194,"t6/ Unidade - 02.003 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Proj/Ativ. 72.361..0040.1258 - Aquisição de Materiais Permanentes de

InÍormática - Conv. n'. 195 / 2025/ PGE-SEDUC.

R§7.194,1,633.90.30.00.00 - Material de Consumo

R$ 7.19416TOTAL

- 02 - Prefeitura Munici de Alta Floresta D'Oeste
R§7.194,1,6

Proj/Ativ. 12.361..0040.1258 - Aquisição de Materiais

lnÍormáüca - Conv. n". 195 / 2025/ PGE-SEDUC.

de SEMEDEd02.003 Secretaria ucaçãoUnidade Municipal
dePermanentes

Rs 7.19416M.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

R$ 7.194,16TOTAL

J6

Fone: 69 3641.3812,d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste'ro'leg'br

Aaenida Bahia, no sloS, goino Cidod, ito, CEP 76.954-000 - Alta Flotesta D'Oeste/RO

Palâcio Claudomiro Nettes da Siloa



cÂuena MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

Proc.Ne ÉJU
rls. rrre -\O

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos L8 (dezoito) dias de junho de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"063/2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉrroN
Diretor Legislativo

Fone: 69 3641,3812,

Aaenida Bahia, no 5


